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CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR . LUCIANO ZICA E OUTROS) 

ASSUNTO: 
I DESARQUIVADO ] 

4' 

APúVJrll, 

f-'-.l_ 584/qi? 

Di no va redação ao artigo 50 da Constituição Fe deral, possibilitando i 

Câmara dos Deputados convocar dirigentes de entes personalizadqs da Admi 

traça0 Indireta . 

DESPACHO: 24/10/95: CONST o E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AO ARQUIVO fJ9 de em NOVEMBRO de 19 9S 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 _ _ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
.1 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 245, DE 1995 

(DO SR. LUCIANO ZICA E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 50 da Constituição Federal, 

possibilitando à Câmara dos Deputados convocar dirigen 
tes de entes personalizados da Administração Indireta . 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

As Mesas da Càmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art . 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional. 

Artigo único . O "Caput" do art . 50 da Càmara Federal passa a 

viger com a seguinte redação : 

"Art. 50. A Càmara dos Deputados, ou o Senado Federal, bem 
como qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de 
Estado, quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à 
Presidência da República, ou dirigentes de entes personalizados da 
Administração Indireta para prestar. pessoalmente. informações 
sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 
responsabilidade a ausencia sem justificação adequada . 

JUSTIFICAÇAO 

Ao Poder Legislativo cabe, como uma de sua taretàs precípuas, 

exercer o controle externo dos atos do Executivo . De certo que é consectàrio de tal 

competência ouvir, quando necessàrio, tanto os dirigentes da Administração Direta, quanto 

os da Indireta, no esforço de precisar os dados relativos a tais instituições. 
J 

Pela redação atual do artigo 50 da Carta Magna, as duas Casas 

componentes do Poder Legislativo não têm a possibilidade de convocar dirigentes dos 

entes personalizados da Administração Indireta : autarquias, fundações, empresas públicas 

ou sociedades de economia mista. Esse fato parece reclamar urgente modificações no 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

dispositivo constitucional, mormente quando se pensa na grande expressão social e 

econômica de alguns de tais entes . 

Parece-nos, ademais, até contraditório que se possa convocar, 

Ministros, mas não se possa convocar dirigentes de entidades vinculadas e seus ministérios . 

Enfim, pode-se o mais, sem poder o menos . 

Ante o exposto, espero que a presente proposta encontFe--: a 

acolhida de meus ilustres pares . 

Sala das Sessões, em ele ele 1995 . 

-
- eputaelo LUCIANO ZICA 

v7ir/IO /qr 

5065 1209.153 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ~~=~~;;;;;~ ---f 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: :JoSE? ARí5TObervto Pr NO·H-I 

GABINETE: 30~ 

PARTIDO: .:p 
--'-+-~..-

• ESTADO: 

ASSINATURA: ________ ~--_4~-------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

p 
GJh 

f)T/3 

fI( 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

Cl/C4 

PM.Df3 
CE 

HoTYt 

/ 

ASSINATURA: ________ ~~~~~~~-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

• ESTADO: 

ASSINATURA: 
-----r~~~~------~~~--~----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 
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"Dá nova redação ao Art. SO da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: __ ~~~~~~~O~-~L-________ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

J 

ASSINATURA: ~~~~ __________________ ___ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 



\ 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

96 2 
POT 
If- <;. 

ASSINATURA: __ ~C~·~~é=+7=~~~~~ ____________ __ 
7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

~-R.s 

ESTADO: e..s !: . , 
ASSINATURA: __ ----"--' ~t~~-, ...::..,.'J '':':'''':(' .:.:....:' ~I-.-_I._L_{_/ ___ _ 

PARTIDO: 

/ 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

/ 

ASSINA TURA: --1-J!iJJLL~~::::=:=========~ 
( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: Rr 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINA TURA: _W;--"-"-'~' '''''I(...,.i0''-''C.......,rc.....ç:~~~"",,? ~&,.---_____ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: q s- g 

PARTIDO: P M ~ !3 

ESTADO: P fl.... 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

O<éui !>O 

----

ASSINATURA: ______ ~~~~~~==~:=~~------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ____ -r+-__ ~~~-------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: P--c Iv el!Ü ~ ;, A \L- +r ,~ r5 C> 

GABINETE: )L( 'L 

PARTIDO: ('ri) 

ESTADO: 

/ 

ASSINATURA: 
--------~~-7~~~-------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: fibi/t/!!v 88' Z 

GABINETE: 70 3 

PARTIDO: PA{j) g 

ESTADO: '> 9 C-
"I -

ASSINATURA.~~~ ___ - _- __ ~ _____ ~ __ ~~ __ 
/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: DEPUTADO JOSE MUCIO MONTEIRO 

GABINETE: 458 

PARTIDO: PFL 

ESTADO: PE 

ASSINATURA: Si ~ - p 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 5P 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ____ ~/ --~~~--_+-----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: l/o 3 

PARTIDO: fdr 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

EST ADO: ~"S---Lf--==----____ . 

ASSINATURA: M~ /~ 
v 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

C/I 

fi 
to 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

/ 
ASSINATURA: ____ ~~~~~_+-------/----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

f Di U 
ESTADO: fLS 

ASSINATURA:-?=-----::..-==--~ C~-=' D~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

I 
I 

, 

ASSINATURA:~~~~~~~~~~~ ____ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: r9 1 C) 

PARTIDO: p ~ L 

ESTADO: ~p 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: 
----------~--~~----------~~--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: G S 

PARTIDO: \? 'C/8 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ESTADO: D tf \. 
ASSINATURA: ~ ~/-//~~~~~~-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

) 

• 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ----tq--J-z-l-l--'-f--+-r-4--r-21Zt...loo<...~-----

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 6:20 

PARTIDO: pr 

ESTADO: 5f 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ~-~.~ 

-------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
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possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: -----"'-"~~rp~Wf""""''+'''- 2~bcc.:.....::::..:üc..:...>:(('-) - ---

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: ~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

~io ~um. 

~I 
sP 

ASSINATURA: ____ ~++----~------~~~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

P?~ 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ____ ~ ______ ~~~-----------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

------~~----~------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

----------~~~------------------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: ;:; -c;({ 
GABINETE: G t-f O 
PARTIDO: R 512 B 
ESTADO: ~ \ frV~ 

ASSINATURA: ____ -r~~+_#_--~~--------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

63S 
PM~fJ 
~(YI\c;( 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ______ r-~~~-=~-----------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

--~~~~--~--------------------
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

;f,r ,Ao/})-~ 
ASSINATURA: ______ ~~~--· --~ ____ ~ ____ ~~ __ __ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSI • 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

921 

PSDB 

MA 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

MARCIA MARINHO 

-----+~~--------~~~~~------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

L 
ASSINATURA: 

----~~~~-------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /9S 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. SO da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

OS {li) A N J O Pf R~ I € G 

ESTADO: \\ I 

ASSIN~URA: ____ ~~~-4~~~ ___ W\~~~ __ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: DE 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINA TURA: -~--'c:---=-r--........::;::::::----=-------­----

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ________ ~r_----~--_r-------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: __________ +-__ ~ __________ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

GABINETE: S O 1 
PARTIDO: PSJ)/5 
ESTADO: 11 L t 
ASSINATURA: ____ ~~~L------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

S C-I (/ 
GABINETE: ./ /) 

PARTIDO: f ~ rf7 
ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ____ ~~---------------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: o!3oi O 

PARTIDO: ~"N u18 
ESTADO: 

ASSINATU 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: \ 
----~----~----~----~~~~~--

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: ..r I ~ 
PARTIDO: ep 

RS 
ASSI 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

, , ( 

ASSINATURA: ____ ~~~~~--------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: U 1h~1.. iÇ tt1t' A.! ~ D~"""(2 &( ~ 
GABINETE: J,Í!/z 

PARTIDO: PT!3 
EST ADO: j~ t7 

. V /I I , 
ASSINATURA: __________ ~~" ~~~-~~--( ~----

U 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

brD ... 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ESTADO: ;:;( 

ASSINATURA: _lcu_---'-rl\&~_-'-~_vl-.. ______ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: , 

ESTADO: 

Qs6 

P6 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

\ 

ASSINATURA: C/ 
----~~--~~ff-~~~~--~~~--

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

60 Cj 

e m126 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ESTADO: Sõ9(J~ . 

ASSINATURA: ,4~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

DE VELASCO 

354 

PSD 

sp 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

60r 
PfL. 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

/ 

ASSINATURA: __ ~~~~~~ ____________ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

----~--------------~-----------



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

+-----~~----~-----------------
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 

GER 3. 17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

rn "L-roAJ fr7 ~ D-êJ 

-=t1:> 

p-r 

'. 
------



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

SII'IARA ELLERY 
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ASSINATURA: ____________________ ~~~---
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

34.1 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

~' . I' 
ASSINATURA: { ! /Í; 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINA TURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

Deputado WILSON BRANCO 

472 

PMDB 

RS 

~ ~_ \ f\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

, ~ n cP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

Q2S 
[ 6 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

tIth. (nl?t? 
ASSINATURA: _______ V~-~_v_~ ________________ __ 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: ~oc:l""-~ f"Y'I'IO- ru 5<SR ~o..--
GABINETE: 04 6} 

PARTIDO: ~~ 

ESTADO: "S P 
ASSINATURA: A-_ V ___ ---lr-_---:,.-----r-=-----___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

( 
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!Qc re 
ASSINATURA: __________________________ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ______ -+~~~~~~---------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA:-+ ____ +-~~~---~--~~--~--
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: NEDSON MICHEl ETI 

GABINETE: 474 

PARTIDO: PT 

ESTADO: PR 

ASSINATURA: 
------------~-r~~~~~--------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: t~ '-
--~----------~~---------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

11 (L IV/v ''fttLte 
'Í'./) ) 

'""- "-' -
PT F!J 

2J 

i1~I' /fnJ 
~ 
' /1-[,(c9 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

Deputado LINDBERG FARIAS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

Jf3 

r1 
rG-

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: 
----~~==~--~------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: Li oi (, 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

PARTIDO: 1> I\~ D (? 

ESTADO: 121 

ASSINATURA: Jrtk-'1 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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ASSINATURA. ~_---=~=--...::.~~*==-___ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 5lj 

PARTIDO: VT 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: C ~S~ \0 G cJ ~J \\ ("J 1-1 JV'\ D 

GABINETE: 1-0S 

PARTIDO: 9/106 

ESTADO: l>'t~J ) 
ASSINATURA: T~ C Lt , 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~--~~~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: ~f\V~ú 

GABINETE: '~ 'fC\ 

PARTIDO: ~\ 

ESTADO: ~~ 

ASSINATU~?~ 

GER 317.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: ? \) 8<- f\..,' It-.. "L -0. --.) 

GABINETE: '~1 ~ 

PARTIDO: ?1 
ESTADO: f K 
ASSINATURA: 9~~ ~~\ \A.c' 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3 .17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: C; \-

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

/ 

ASSINATURA: ____ ~_,~-~+, -----------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: :-,Zc;: ~ ~ 4-

GABINETE: ;2 j C 

PARTIDO: 2;(1) /2;3 
u 

ESTADO: 

ASSINATURA: ~~~~~~~-=====~ ____ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: __ ~-r~~~~!~~ __ L~~~ ____ __ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.1 7.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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\J l C:.., ~ ",)es ffiA-l\JCD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: _\-,-0~1 .......... A""---------lo"t ,t..>.,,;ÀD>L->.~4--I-=""""0\.~\-~(~ __ 

GABINETE: 3:lf 
PARTIDO: ~L 

ESTADO: ~ 

ASSINATURA: __ ~~~~~~ __________ ~~ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: } 

GABINETE: g ~I 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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rh ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: __________ ~~---------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

GABINETE: !2 'à-o 
PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: ),lM 4i 
~~~~~~~~--~~~--------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitand6 à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: DEP. MARTA SUPL ICY 

GABINETE: 360 

PARTIDO: _PT __ 

ESTADO: _S_P __ 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: __________ ~~~~~~------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: ~ ----

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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ASSINATURA: __________ ~~~-------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: __________ ~~--+_-----------
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
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GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

( 
NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

p,s 
}J)S 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ____ ~~~--~~--------~L--

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ____ ~~--~~~~--J~----------------,,----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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ASSINATURA: ________ ~~---==-----------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ________ ~~----------------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



, 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: ..f1.J 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ESTADO: ,1'llIiÓ 

ASSINATURA: ____ ~a~~~------~------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: \ ) 0> j li ~ ~ \"'" 'b '-l ,,\ \, 
GABINETE: 35~ 

PARTIDO: 7\ 
ESTADO: S V 
ASSINATURA: f)', 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

'1 

NOME: J CLV~ 

GABINETE: :) 'S L 
PARTIDO: ? \) O 

ESTADO: s7 
ASSINATURA: ____________ ~~------~~---

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

l/C 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

NOME: ?R-lScQ U 0.0,6, 

GABINETE: ~rg 

PARTIDO: ?fR, 

ESTADO: _~~ __ 

ASSINATURA:/~/ig '-> ;/ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 

/95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

p ' --

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ESTADO: ---
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

NOME: 

GABINETE: -<! Ib 
PARTIDO: ,h,0 
ESTADO: -r..L.J.~~ 

( 

ASSINATURA: ~~~~~~~~~ __ ~~_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: JD3 

PARTIDO: 9PL 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ______ -4 __________________ ___ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

ASSINATURA: ________ ~~ ____________ ~ __ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 

ASSINATURA: ______ ~~~~~~~------

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 
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ESTADO: 

ASSINATURA: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: ~D] 

PARTIDO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

ASSINATURA: 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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PROPOST A DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 
(Do Sr. Luciano Zica) 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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GABINETE: 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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GABINETE: 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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GABINETE: 
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ESTADO: 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 

NOME: 

GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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PARTIDO: 

ESTADO: 

ffL 

fc 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 

/ I 
ASSINATURA: ______ .c_d_J_~~~~-, __ \ ______________ _ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° /95 
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GABINETE: 

PARTIDO: 

ESTADO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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GABINETE: 

PARTIDO: 

(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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(Do Sr. Luciano Zica) 

"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta". 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
possibilitando à Câmara dos Deputados, ou ao 
Senado Federal bem como qualquer de suas 
Comissões, poderes de convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administração 
Indireta" . 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
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"Dá nova redação ao Art. 50 da Constituição, 
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entes personalizados da Administração 
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1 - ADELSON SALVADOR 
2 - ADHEMAR DE BARROS FILHO 
3 - ADROALDO STRECK 
4 - AECIO NEVES 
5 - AFFONSO CAMARGO 
6 - AIRTON DIPP 
7 - ALBERTO GOLDMAN 
8 - ALCESTE ALMEIDA 
9 - ALCIONE ATHAYDE 

10 - ALOYSIO NUNES FERREIRA 
11 - ALVARO GAUDENCIO NETO 
12 - ALZIRA EWERTON 
13 - ANA JULIA 
14 - ANIBAL GOMES 
15 - ANTONIO AURELIANO 
16 - ANTONIO BRASIL 
17 - ANTONIO DO VALLE 
18 - ANTONIO FEIJAO 
19 - ANTONIO GERALDO 
20 - ANTONIO JORGE 
21 - ARMANDO ABILIO 
22 - ATILA LINS 
23 - AUGUSTO VIVEIROS 
24 - B. SA 
25 - BENEDITO DE LIRA 
26 - BONIFACIO DE ANDRADA 
27 - CARLOS AIRTON 
28 - CARLOS MELLES 
29 - CASSIO CUNHA LIMA 
30 - CELSO DANIEL 
31 - CHICAO BRIGIDO 
32 - CHICO FERRAMENTA 
33 - CHICO VIGILANTE 
34 - CLAUDIO CAJADO 
35 - CONCEICAO TAVARES 
36 - CONFUCIO MOURA 
37 - CORAUCI SOBRINHO 
38 - CORIOLANO SALES 
39 - DARCI COELHO 
40 - DARCISIO PERONDI 
41 - DE VELASCO 
42 - DILSO SPERAFICO 
43 - DUILIO PISANESCHI 
44 - EDINHO BEZ 
45 - EDSON SOARES 
46 - EDUARDO BARBOSA 
47 - ELIAS MURAD 
48 - EMERSON OLAVO PIRES 
49 - ENIO BACCI 
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50 - EULER RIBEIRO 
51 EXPEDITO JUNIOR 
52 - FATIMA PELAES 
53 - FERNANDO DINIZ 
54 FERNANDO FERRO 
55 FERNANDO LYRA 
56 - FERNANDO TORRES 
57 - FERNANDO ZUPPO 
58 - FEU ROSA 
59 - FIRMO DE CASTRO 
60 - FRANCISCO SILVA 
61 - FREIRE JUNIOR 
62 - GENESIO BERNARDINO 
63 - GERSON PERES 
64 - GILNEY VIANA 
65 - GILVAN FREIRE 
66 - GIOVANNI QUEIROZ 
67 - GONZAGA MOTA 
68 - GONZAGA PATRIOTA 
69 - HELIO BICUDO 
70 - HERCULANO ANGHINETTI 
71 - HOMERO OGUIDO 
72 - HUGO BIEHL 
73 - HUGO LAGRANHA 
74 - HUMBERTO COSTA 
75 - IBRAHIM ABI-ACKEL 
76 - IVAN VALENTE 
77 - IVANDRO CUNHA LIMA 
78 - IVO MAINARDI 
79 - JAIME MARTINS 
80 - JAIR BOLSONARO 
81 - JAIR MENEGUELLI 
82 - JAIRO AZI 
83 - JAQUES WAGNER 
84 - JAYME SANTANA 
85 - JOAO COLACO 
86 - JOAO COSER 
87 - JOAO FASSARELLA 
88 - JOAO IENSEN 
89 - JOAO MAIA 
90 - JOAO PAULO 
91 - JOAO PIZZOLATTI 
92 - JOAO RIBEIRO 
93 - JOAO THOME MESTRINHO 
94 - JORGE ANDERS 
95 - JOSE ALDEMIR 
96 - JOSE BORBA 
97 - JOSE DE ABREU 
98 - JOSE FORTUNATI 
99 - JOSE FRITSCH 

100 - JOSE GENOINO 
101 - JOSE LUIZ CLEROT 
102 - JOSE MACHADO 
103 - JOSE MUCIO MONTEIRO 
104 - JOSE PIMENTEL 
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105 - JOSE PINOTTI 
106 - JOSE THOMAZ NONO 
107 - LAIRE ROSADO 
108 - LAPROVITA VIEIRA 
109 - LAURA CARNEIRO 
110 - LEONEL PAVAN 
111 - LEONIDAS CRISTINO 
112 - LEUR LOMANTO 
113 - LINDBERG FARIAS 
114 - LUCIANO CASTRO 
115 - LUCIANO ZICA 
116 - LUIS BARBOSA 
117 - LUIZ DURA0 
118 - LUIZ FERNANDO 
119 - LUIZ MAINARDI 
120 - LUIZ PIAUHYLINO 
121 - MALULY NETTO 
122 - MARCELO DEDA 
123 - MARCIA MARINHO 
124 - MARCOS LIMA 
125 - MARCOS MEDRADO 
126 - MARIA LAURA 
127 - MARIA VALADAO 
128 - MARISA SERRANO 
129 - MARTA SUPLICY 
130 - MAURI SERGIO 
131 - MAURICIO REQUIAO 
132 - MIGUEL ROSSETTO 
133 - MILTON MENDES 
134 - MILTON TEMER 
135 - NAIR XAVIER LOBO 
136 - NEDSON MICHELETI 
137 - NILMARIO MIRANDA 
138 - NOEL DE OLIVEIRA 
139 - ODILIO BALBINOTTI 
140 - OLAVIO ROCHA 
141 - OSMANIO PEREIRA 
142 - OSVALDO BIOLCHI 
143 - PADRE ROQUE 
144 - PAULO BERNARDO 
145 - PAULO FEIJO 
146 - PAULO HESLANDER 
147 - PAULO RITZEL 
148 - PAULO ROCHA 
149 - PEDRO CANEDO 
150 - PEDRO CORREA 
151 - PEDRO WILSON 
152 - PHILEMON RODRIGUES 
153 - PRISCO VIANA 
154 - RAIMUNDO BEZERRA 
155 - RAIMUNDO SANTOS 
156 - RAQUEL CAPIBERIBE 
157 - RAUL BELEM 
158 - REGIS DE OLIVEIRA 
159 - RENAN KURTZ 
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160 - RICARDO HERACLIO PE 
161 - ROBERTO BALESTRA GO 
162 - ROBERTO JEFFERSON RJ 
163 - ROBERTO PESSOA CE 
164 - ROBERTO ROCHA MA 
165 - ROBERTO VALADAO ES 
166 - ROGERIO SILVA MT 
167 - ROMEL ANIZIO MG 
168 - RONIVON SANTIAGO AC 
169 - RUBENS COSAC GO 
170 - SALOMAO CRUZ RR 
171 - SAULO QUEIROZ MS 
172 - SEBASTIAO MADEIRA MA 
173 - SERAFIM VENZON SC 
174 - SERGIO AROUCA RJ 
175 - SERGIO MIRANDA MG 
176 - SILVIO TORRES SP 
177 - SIMARA ELLERY BA 
178 - TELMA DE SOUZA SP 
179 - TETE BEZERRA MT 
180 - THEODORICO FERRACO ES 

• 181 - TILDEN SANTIAGO MG 
182 - UBALDINO JUNIOR BA 
183 - UDSON BANDEIRA TO 
184 - USHITARO KAMIA SP 
185 - VALDENOR GUEDES AP 
186 - VANESSA FELIPPE RJ 
187 - VIC PIRES FRANCO PA 
188 - VILMAR ROCHA GO 
189 - WAGNER ROSSI SP 
190 - WALDOMIRO FIORAVANTE RS 
191 - WELINTON FAGUNDES MT 
192 - WELSON GASPARINI SP 
193 - WIGBERTO TARTUCE DF 
194 - WILSON BRANCO RS 
195 - YEDA CRUSIUS RS 
196 - ZILA BEZERRA AC 

I 

ASSINATURAS CONFIRMADAS ........... l ...... . 
ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM ...... t ••••••• 
TOTAL DE ASSINATURAS .............. r ...••.. 

I 

Bloco (PMN) 
PPB 
Bloco(PTB) 

"'''1 " :o. ~, ....... ,~ ''lt • 
~ó . \ V "' ( I / : "t-.. , 

Bloco(PFL) / c, ~." ,1<, , 

PMDB O/~- d ~ ; , 
PMDB l~o. * ., 
PPB " .~-: .. o . "' .A-V ."" .~,. 

PPB 'co _>f' 
Bloco(PSD) 

~, . 

PMDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PSDB 
PDT 
PPS 
PC DO B 
PSDB 
PMDB 
PT 
PMDB 
Bloco(PTB) 
PT 
Bloco(PSB) 
PMDB 
Bloco(PSB) 
PPB 
PSDB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PFL) 
PMDB 
PT 
Bloco(PL) 
PSDB 
PPB 
PMDB 
PSDB 
PMDB 

196 
11 

211 

REPETIDAS: 4 
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SECRETARIA-GERAL DA MESA 

ASSINATURAS CONFIRMADAS REPETIDAS 

1 - CHICO FERRAMENTA 
2 - LUCIANO ZICA 
3 MARIA LAURA 
4 - PAULO BERNARDO 

MG 
SP 
DF 
PR 

PT 
PT 
PT 
PT 

ASSINATURAS QUE NAO CONFEREM 

1 - ARMANDO COSTA 
2 - FELIX MENDONCA 
3 - FRANCISCO DORNELLES 
4 - JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS 
5 - LUIZ BUAIZ 
6 - NELSON MARCHEZAN 
7 - NEWTON CARDOSO 
8 - PAULO BAUER 
9 - PAULO PAIM 

10 - ROBSON TUMA 
11 - TUGA ANGERAMI 

MG 
BA 
RJ 
MG 
ES 
RS 
MG 
SC 
RS 
SP 
SP 

PMDB 
Bloco(PTB) 
PPB 
Bloco(PFL) 
Bloco(PL) 
S. PART. 
PMDB 
PPB 
PT 
PSL 
PSDB 

Pago 1 
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.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. ... .. .. .. .... .... .. .. .. .... ...... .. ............. .. 

TÍTllLO IV 

DA ORGA~I1..AÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTIJLO I 

Do PODER LEGISLATIVO 
.. .. .............. .... . ..... ... .. .. . ... . .. . .. ....... . .. ... . ............. ....... .... ...... ........... 

SEC:Ao VIll 

Do PROCESSO LEGISLATIVO 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... .. .. . 

SUBSEÇÃO 11 

DA EMENDA A CONSTITUIÇÃO 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta : 

I - de um terço. no mínimo. dos membros da Câmara dos Deputados ou do 
Senado FederaL 

II - do Presidente da República: 

IH - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federa­
ção. manifestando-se. cada uma delas. pela' maioria relativa de seus membros . 

§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção 
federal , de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2° A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional. 
em dois turnos. considerando-se apro\'ada se obtiver. em ambos. três quintos dos 
votos dos respectivos membros. 

§ 3° A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. com o respectivo número de ordem. 

§ 4 o Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir : 

J - a forma federativa de Estado: 

11 - o voto direto. secreto. universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes: 

IV - os direitos e garantias indi\'iduais. 

. . § 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre-
Judlcadél não pode ser objeto de nO\'é) proposta na mesma sessão Icgislélti\'a . 
.. .. .. .. ... .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ... 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEG ISlATIVOS·C~DI" 

TÍTuw IV 
DA ORGANI7..AÇÃO DOS PODERES 

.,.- . . -

. . .. ....... ............................................. . -.................. . -.............................................................. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. 

CAPÍTULO I 

Do PODER LEGISLATIVO 

..................................................................................... . e ....... 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO Il 

DAS ATRiBUIÇÕES DO CONGRESSO N4 CIONAL 

. .. ... . . . . ...... .. .. .. . .. .... ......... .. ....... ... ..... .... .... .. ....... ... ... ... ..... .. ...................... -_.-_ ... . 

* Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal. ou qualquer de suas comis­sões. poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos direta­mente subordinados à Presidência da República para prestarem. pessoalmente, infor­mações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsa­bilidade a ausência sem justificação adequada. 
§ 1.° Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado FederaL à Câma­ra dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa ,e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Mi­nistério. 

§ 2.° As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão enca­minhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pes­soas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recu­sa. ou o não-atendimento no prazo de trinta dias, bem corno a prestação de informa-
.~~~. ~~1.~~~ ....................................... ... ....... _ .......................... ___ _ 

. ......................... e .............. _ _ _ __ • .,. .......... __ ........................................................ • -...... ~ ........... ......... -.. ---- .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 25 de outubro de 1995. 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição, do Senhor Luciano lica e Outros, que "Dá nova redação ao art. 50 da 
Constituição, possibilitando à Câmara dos Deputados convocar dirigentes de entes 
personalizados da Administração Indireta." , contém número suficiente de signatários, 
constando a referida proposição de: 

196 assinaturas válidas; 
011 assinaturas que não conferem; e 
004 assinaturas repetidas. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOlART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

amente, 

, / 
~ 

A SILVA CA lO 

í 
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RELATORIO DE PROPOSIÇOES 
Protocolo = 4413 

----------------------_\ _-------------------------------------------------------
Proposiçao: PEC 0245/95 
Data Apresentaçao: 24/10/95 

Autor: LUCIANO ZICA E OUTROS 

Ementa: Proposta de emenda à Constituiçao que dá nova redaçao ao art. 
50, possibilitando à Câmara dos Deputados convocar dirigentes de 
entes personalizados da Administraçao Indireta. 

Despacho: A Comissao: 
Constituicao v Justica e de Redacao 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO NIl 245, DE 1995. 
(APENSOS: PEC NU 584, DE 1998 e PEC Nl

' 29, DE 1999) 

, 

I - RELATORIO 

/Já nova redação ao art. 50 da Constituição 
Federal. possibilitando à Câmara dos 
Deputados convocar Dirigentes de entes 
personalizados da Administração indireta. 

Autor: Deputado LUCIANO ZICA e Outros. 

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA . 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição 
Federal n° 245 , de 1995, apresentada pelo Deputado LUCIANO ZICA, no 
sentido da ampliação do artigo 50 da Carta Magna, para incluir, como 
passíveis de convocação pela Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, os 
dirigentes de entes personalizados da Administração Indireta para prestar, 
pessoalmente, infonnações sobre assunto previamente detenninado, 
configurando crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

GER 3 .17 .23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
O Autor justificou a sua proposta, assinalando caber 

ao Poder Legislativo, como uma de suas tarefas precípuas, a de exercer o 
controle externo dos atos do Poder Executivo, incluindo-se nessa competência 
a audiência de dirigentes tanto da Administração Direta, quanto da 
Administração Indireta, para a obtenção de dados relativos às respectivas 
instituições. Acrescenta, ainda, ser contraditório que se possa convocar 
Ministros de Estado, mas não se possa convocar dirigentes de entidades 
vinculadas a seus Ministérios. 

A referida Proposta de Emenda Constitucional foi 
apoiada por 196 assinaturas válidas, conforme certidão da Seção de Atas da 
Secretaria-Geral da Mesa (fls. 220), sendo em seguida arquivada. 

À proposta original foi apensada a de n° 584, de 1998, 
de autoria do Deputado SÉRGIO MIRANDA e OUTROS, com idêntico 
objetivo, qual seja de alteração do art. 50 da Constituição Federal, para permitir 
a convocação de diretores de órgãos da administração federal indireta. A 
referida PEC obteve o apoio de 171 assinaturas válidas. 

Deferindo requerimento do Deputado SÉRGIO 
MIRANDA, o Exmo. Presidente desta Casa, por despacho de 10.03.99, 
determinou o desarquivamento da PEC nO 584/98, que veio a esta Comissão 
devidamente apensada à PEC n° 245/95. 

Posterionnente, foi procedida a apensação da PEC N° 
29, de 1999, também propondo a alteração do art. 50 da Constituição, para 
pennitir a convocação pelas Casas do Congresso de dirigentes de órgãos e de 
entidades reguladoras de atividade econômica ou de serviço público objeto de 
autorização, concessão ou permissão. 

É o Relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação opmar a respeito da admissibilidade e 

constitucionalidade formal da PEC n° 245/95 , cujo desarquivamento foi 
deferido, e das que lhe estão apensadas - PEC n° 584/98 e PEC n° 29/99, nos 

GER 3 .17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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t~w~~~ 'lfb 8370 ~~ T<~'Dc:H>na fonna do art. ')02 e seguintes, ambos do 
Regimento Interno. 

De início, as três propostas obedecem ao requisito de 
"quorum" previsto no artigo 60, I, da Constituição Federal , eis que subscritas 
por 1/3 (um terço) dos membros desta Casa Legislativa. 

Além disso, não se encontra o país sob estado de 
defesa ou de sítio, nem tampouco vigora intervenção da União em nenhuma 
das unidades federativas, situações em que a Lei Maior não poderia ser 
emendada (parágrafo 1 ° do art. 60 da CF). 

Finalmente, as proposições respeitam as chamadas 
cláusulas pétreas da Carta Magna, não se configurando qualquer dos óbices 
estabelecidos pelo ~ 4° do art. 60 da Constituição Federal. 

EM FACE DO EXPOSTO, o meu VOTO é pela 
admissibilidade e constitucionalidade formal da Proposta de Emenda 
Constitucional na 245/95 , de autoria do Deputado LUCIANO ZICA e 
OUTROS e das que lhe seguem apensadas, PEC na 584/98, de autoria do 
Deputado SÉRGIO MIRANDA e OUTROS e PEC na 29/99, de autoria do 
Deputado MARCELO BARBJERI e OUTROS, na forma do substitutivo 
anexo . 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /9B ) 

Sala das Comissões. em 8 de junho de 1999 . 

0d&~S7v~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Relator 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 245, DE 1995 
(Apensos PEC n° 584, de 1998 e PEC n° 29, de 1999) 

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR) 

Dá nova redação ao art. 50 da Constituição 
Federal, possibilitando às Casas do Congresso 
convocar dirigente de órgão integrante da 
Administração Indireta ou de entidade reguladora 
de atividade econômica ou de serviço público 
objeto de autorização, concessão ou permissão. 

As mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional: 

Artigo único. O caput do art. 50 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - A Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal, ou qualquer de suas comissões, poderão convocar Ministro de Estado, 
titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da República, dirigente 
de órgão integrante da administração indireta ou de entidade reguladora de 
atividade econômica ou de serviço público objeto de autorização, concessão ou 
permissão para prestar, pessoalmente, informações sobre assunto previamente 
determinado, importando em cri me de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada". 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO N° 245, DE 1995. 
(APENSOS: PEC N.O 584, DE 1998 e PEC N.o 29, DE 1999) 

I - RELATÓRIO 

PARECER REFORMULAOO 

Dá nova redação ao art. 50 da 
Constituição Federal, possibilitando à Câmara 
dos Deputados convocar Dirigentes de entes 
personalizados da Administração Indireta. 

Autor: Deputado LUCIANO ZICA e Outros. 

Relator: Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA . 

Trata-se de proposta de emenda à Constituição Federal 
n. o 245 , de 1995, apresentada pelo Deputado LUCIANO ZTCA, no sentido da 
ampliação do artigo 50 da Carta Magna, pare incluir, como passíveis de 
convocação pela Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, os dirigentes de 
entes personalizados da Administração Indireta para prestar, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, configurando crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o Autor justificou a sua proposta, assinalando caber ao 
Poder Legislativo, como uma de suas tarefas precípuas, a de exercer o controle 
externo dos atos do Poder Executivo, incluindo-se nessa competência a audiência 
de dirigentes tanto da Administração Direta, quanto da Administração Indireta, 
para a obtenção de dados relativos às respectivas instituições. Acrescenta, ainda, 
ser contraditório que se possa convocar Ministros de Estado, mas não se possa 
convocar dirigentes de entidades vinculadas a seus Ministérios. 

A referida Proposta de Emenda Constitucional foi 
apoiada por 196 assinaturas válidas, conforme certidão da Seção de Atas da 
Secretaria Geral da Mesa (fls. 220), sendo em seguida arquivada. 

A proposta original foi apensada a de n. o 584, de 1998, 
de autoria do Deputado SÉRGIO MIRANDA e OUTROS, com idêntico 
objetivo, qual seja de alteração do art. 50 da Constituição Federal , para permitir a 
convocação de diretores de órgãos da administração federal indireta. A referida 
PEC obteve o apoio de 171 assinaturas válidas. 

Deferindo requerimento do Deputado SERGIO 
MIRANDA, o Exmo. Presidente desta Casa, por despacho de 10.03 .99, 
determinou o desarquivamento da PEC n. o 584/98, que veio a esta Comissão 
devidamente apensada à PEC n.o 245/95. 

Posteriormente, foi procedida a apensação da PEC N . o 

29, de 1999, também propondo a alteração do art. 50 da Constituição, para 
permitir a convocação pelas Casas do Congresso de dirigentes de órgãos e de 
entidades reguladoras de atividade econômica ou de serviço público objeto de 
autorização, concessão ou permissão. 

É o Relatório. 

TI - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação opinar a respeito da admissibilidade e constitucionalidade formal da 
PEC n. o 245/95, cujo desarquivamento foi deferido, e das que lhe estão 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

apensadas - PEC n. ° 584/98 e PEC n. ° 29/99, nos termos do art. 32 III "b" e na 
forma do art. 202 e seguintes, ambos do Regimento Interno. 

De início, as três propostas obedecem ao requisito de 
"quorum" previsto no artigo 60, T, da Constituição Federal, eis que subscritas por 
1/3 (um terço) dos membros desta Casa Legislativa. 

Além disso, não se encontra o país sob estado de defesa 
ou de SItIO, nem tampouco vigora intervenção da União em nenhuma das 
unidades federativas , situações em que a Lei Maior não poderia ser emendada 
(parágrafo 1 ° do art. 60 da CF). 

Finalmente, as proposições respeitam as chamadas 
cláusulas pétreas da Carta Magna, não se configurando qualquer dos óbices 
estabelecidos pelo § 4° do art. 60 da Constituição Federal. 

EM FACE DO EXPOSTO, o meu VOTO é pela 
admissibilidade e constitucionalidade formal da Proposta de Emenda 
Constitucional n. ° 245/95, de autoria do Deputado LUCIANO ZICA e OUTROS 
e das que lhe seguem apensadas, PEC n. o 584/98, de autoria do Deputado 

, 

SERGIO MIRANDA e OUTROS e PEC n . ° 29/99, de autoria do Deputado 
MARCELO BARBIERI e OUTROS. 

Sala das Comissões, em 8 de junho de 1999. 

, 

\,t~ 
"-

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 
Relator 

GER 3 .1 7.23.004-2 (MA I/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 245, DE 1995 

fII - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela admissibilidade da 

Proposta de Emenda à Constituição nO 245/95 e das de nOs 584/98 e 29/99, 

apensadas, nos tennos do parecer refonnulado do Relator, Deputado Antônio 

Carlos Biscaia, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Carlos Aleluia - Presidente, Geovan Freitas, José 

Roberto Batochio e Inaldo Leitão - Vice-Presidentes, Antônio Carlos Konder 

Reis, Darci Coelho, Moreira Ferreira, Paulo Magalhães, Robson Tuma, Iédio 

Rosa, Júlio Delgado, Mendes Ribeiro Filho, Nair Xavier Lobo, Osmar Serraglio, 

Renato Vianna, Zé Índio, André Benassi, Jutahy Junior, Léo Alcântara, Nelson 

Otoch, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Antônio Carlos 

Biscaia, Marcelo Déda, Marcos Rolim, Waldir Pires, Ary Kara, Augusto Farias, 

Edmar Moreira, Gerson Peres, lbrahim Abi-Ackel, Caio Riela, Luiz Antônio 

Fleury, Fernando Coruja, Roland Lavigne, José Antônio, Sérgio Miranda, Bispo 

Rodrigues, Eujácio Simões, Cláudio Cajado, Df. Benedito Dias, José Ronaldo, 

Luís Barbosa, Vic Pires Franco, Gustavo Fruet, Bonifácio de Andrada, Df. 

Rosinha e Nelson Marquezelli. 

Sala da Comissão, em 6 de outubro de 1999 

i / ' 
CARLOS ALELUIA 

residente 

GER 3 17 23 004·2 IJUN/99\ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 245-A, DE 1995 
(DO SR. LUCIANO ZICA E OUTROS) 

Dá nova redação ao artigo 50 da Constituição Federal, possibilitando à Câmara 
dos Deputados convocar dirigentes de entes personalizados da Administração 
Indireta. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

I - Proposta inicial 

11- Propostas apensadas nOs: 584/98 e 29/99 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do Relator 
- substitutivo oferecido pelo Relator 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO N° 245-A, DE 1995 
(Do Sr. Luciano Zica e outros) 

Dá nova redação ao artigo 50 da Constituição Federal, possibilitando à Câmara dos 
Deputados convocar dirigentes de entes personalizados da Administração Indireta; 
tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela admissibilidade 
desta e das de nOs 584/98 e 29/99, apensadas. 


